
CONTRATO Nº 1404260001

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o município de Palestina do Pará - PA, através da(o) FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALESTINA DO PARA, CNPJ/MF, Nº 11.820.102/0001-70, denominado daqui por
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. Maurício Soares Barbosa, portador do CPF nº 741.208.832-
72, residente e domiciliado sito à Rua Rui Barbosa, sn, Palestina do Pará - PA, CEP 68535-000 e, do outro lado,
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDA, CNPJ/MF 27.117.540/0001-06, com sede sito a
TRAVESSA FLORIANO PEIXOTO, 4170, CASTANHAL - PA, CEP 68743-760, de agora em diante denominada
CONTRATADO(A), neste ato representado(a) por ERIKA FERNANDA RAMOS, residente e domiciliado(a) sito a
ALAMEDA MANOEL PORPINO, 136, APT 201, BLOCO E, , SN, CASTANHAL - PA, CEP 68742-785, regularmente
inscrito(a) na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 037.556.946-46 , têm justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:
1.1 - REGISTRO DE PRECO PARA FORNECIMENTO DE LEITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS DAS CRIANCAS CARENTES DE PALESTINA DO PARA-PA.
Item Descrição Marca UM Quantidade Val. Uni. Val. Tot.

1

NAN COMFOR 1 400G
FORMULA INFANTIL DE PARTIDA,
INDICADA PARA LACTENTES NO PRIMEIRO
SEMESTRE DE VIDA, QUE ATENDA AS
RECOMENDACOES DO CODEX
ALIMENTARIUS FAO/OMS. COMPOSICAO
NUTRICIONAL: FONTE PROTEICA: LACTEA
(PROTEINAS DO SORO E/OU CASEINA);
FONTE DE CARBOIDRATOS: LACTOSE E/OU
MALTODEXTRINA; FONTE DE LIPIDEOS:
PREDOMINANTEMENTE GORDURA
VEGETAL. ISENTA DE GLUTEN. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

Nan Comfor
1/Nestl UNIDADE 360,00 37,9300 13.654,80

2

NAN COMFOR 2 800G
FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES. DE
6 A 12 MESES. POSSUI 100% DE LACTOSE,
SULFATO DE MAGNESIO E
SUPLEMENTADA, ACIDO LINOLEICO E A-
LINOLENICO, PERCURSORES DO ARA E
DHA. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Nan Comfor
2/Nestl UNIDADE 360,00 59,4000 21.384,00

3 NAN ESPERSAR 800G Nan
Espessar/Nestl UNIDADE 360,00 59,7300 21.502,80

4 NAN SL 400G
FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E
DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES,
DESTINADA A NECESSIDADES
DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM
RESTRICAO A LACTOSE. CONTEM
DHA&ARA E NUCLEOTIDEOS.
MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA,
PROTEINA DO SORO DE LEITE*, OLEO DE
CANOLA, OLEO DE COCO, CASEINATO DE
POTASSIO*, MINERAIS (CITRATO DE
CALCIO, CLORETO DE POTASSIO, CITRATO
SODICO, FOSFATO DE CALCIO DIBASICO,
FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO, CLORETO
DE MAGNESIO, SULFATO FERROSO,
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE,
IODETO DE POTASSIO E SULFATO DE

Nan SL/Nestl UNIDADE 360,00 66,2000 23.832,00
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MANGANES), OLEO DE GIRASSOL,
LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SODIO, BITARTARATO DE
COLINA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CALCIO, ACETATO DE
DL-ALFA- TOCOFERILA, RIBOFLAVINA,
TIAMINA MONONIFRATO, ACETATO DE
RETININA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA,
ACIDO N-PTEROIL-L-GLUTAMICO,
FILOQUINONA, D-BIOTINA,
COLECALCIFEROL, MEDO-INUSITOL E
CIANOCABALOMINAL, OLEO DE
CRYPTHECODINIUMCOHNII, OLEO DE
MORTIERELLA ALPINA, NUCLEOTIDEOS
(CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SAL
DISSODICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO,
ADENOSINA 5- MONOFOSFATO, SAL
DISSODICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO, L-CARNITINA, TAURINA E
REGULADOR DE ACIDEZ HIDROXIDO DE
POTASSIO. NAO CONTEM GLUTEN.
ALERGICOS: CONTEM DERIVADOS DE
LEITE E SOJA. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

5

NAN SOJA 800G
FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO
ENRIQUECIDA COM FERRO PARA
CRIANCAS DE 6 A 12 MESES SEM LACTOSE.
FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA
ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM
FERRO E ADICIONADA DE LMETIONINA.
PARA FAIXA ETARIA DE 6 A 12 MESES.
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E
PROTEINAS LACTEAS. VALIDADE MINIMA
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. #

Nan
Soja/Nestl UNIDADE 360,00 72,6600 26.157,60

6 NAN SUPREME 400G
FORMULA INFANTIL UTILIZADA PARA
SATISFACAO DAS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS DE LACTENTES COM
OBSTIPACAO LIGEIRA E ESTA ADEQUADO
PARA A ALIMENTACAO DE LACTENTES,
COMO FONTE ALIMENTAR UNICA, DESDE
O NASCIMENTO ATE AOS 6 MESES DE
IDADE, QUANDO NAO AMAMENTADOS,
COM EFICACIA COMPROVADA NO ALIVIO
SIGNIFICATIVO DOS SINTOMAS DE
OBSTIPACAO LIGEIRA: TRANSITO
INTESTINAL LENTO, FREQUENCIA
REDUZIDA E CONSISTENCIA RIGIDA DAS
FEZES; ATUANDO EM TODO O SISTEMA
DIGESTIVO, AINDA IMATURO, DO SEU
BEBE. DEVE CONTER OPTIPRO HA,
MISTURA DE PROTEINAS
MODERADAMENTE HIDROLISADAS,
OBTIDAS ATRAVES DE UM TRATAMENTO
ESPECIAL, QUE PERMITE UMA DIGESTAO
FACILITADA E ESTA CLINICAMENTE

Nan Supreme
1/Nestl

UNIDADE 360,00 59,3600 21.369,60
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COMPROVADO REDUZIR O RISCO
ALERGICO NOS LACTENTES EM RISCO DE
DESENVOLVER ALERGIAS (LACTENTES
COM FAMILIARES ALERGICOS), EM
ESPECIAL NA ALERGIA COMUM DA PELE,
NOS CRUCIAIS PRIMEIROS ANOS DE
IDADE. OPTIPRO HA: MISTURA PROTEICA
HIPOALERGENICAOTIMIZADA E DE
DIGESTAO FACIL. L.REUTERI: CULTURA
PROBIOTICA ATIVA, COM EFEITO NA
MELHORIA DOS MOVIMENTOS
INTESTINAIS E SUAVIZACAO DAS FEZES.
GOS E FOS: FIBRAS ESPECIAIS COM EFEITO
NA MELHORIA DAS CARATERISTICAS DAS
FEZES. MAGNESIO: # CONHECIDO PELO
SEU EFEITO DE SUAVIZAR AS FEZES.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA. #

7

NESLAC COMFOR 800G
COMPOSTO LACTEO PARA CRIANCAS A
PARTIR DE 1 ANO, COM OLEOS VEGETAIS E
FIBRAS, FONTE DE CALCIO, FERRO, ZINCO,
VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K, RICO EM
VITAMINAS C E D , POSSUI DHA. CONTEM
LACTOSE E MALTODEXTRINA, COM
FONTES DE PROTEINAS DE IGUAL
PROPORCAO ENTRE CASEINA E SORO DO
LEITE. NAO CONTEM GLUTEN. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

Neslac
Comfor/Nestl UNIDADE 360,00 49,3000 17.748,00

8

NESTOGENO 1 400G
FORMULA INFANTIL DE PARTIDA, COM
PREDOMINANCIA PROTEICA DE CASEINA;
E ADICIONADA DE OLEO VEGETAL,
MALTOSE-DEXTRINA, SACAROSE E
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,
MINERAIS, FERRO E OUTROS
OLIGOELEMENTOS. SORO DE LEITE
DESMINERALIZADO*, LEITE DESNATADO*,
MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA,
GALACTO- OLISSACARIDEOS, OLEO DE
PALMISTE, OLEO DE CANOLA COM BAIXO
TEOR ERUCICO, OLEO DE MILHO,
MINERAIS (CITRATO DE CALCIO, CLORETO
DE MAGNESIO, CLORETO DE SODIO
DIBASICO, CLORETO DE POTASSIO,
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO,
SULFATO. VALIDADE MINIMA # DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. #

Nestogeno
1/Nestl UNIDADE 360,00 30,3000 10.908,00

9 NESTOGENO 2 400G
FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM
PO, LEITE DESNATADO, MALTODEXTRINA,
FRUTOOLIGOSSACARIDEOS, GORDURA
LACTEA, INULINA, MINERAIS
(CARBONATO DE MAGNESIO, CARBONATO
DE CALCIO, PIROFOSFATO FERRICO,
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE
MANGANES E SULFATO DE COBRE),

Nestogeno
2/Nestl

UNIDADE 360,00 29,9600 10.785,60
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VITAMINAS (ACETATO DE RETINILA,
COLECALCIFEROL, ACETATO DE DL-ALFA-
TOCOFERILA, FILOQUINONA, L-
ASCORBATO DE SODIO, TIAMINA
MONONITRATO, RIBOFLAVINA,
NICOTINAMIDA, CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA, ACIDO N-PTEROIL-L-
GLUTAMICO, D-PANTOTENATO DE CALCIO,
CIANOCOBALAMINA, D-BIOTINA E MIO-
INOSITOL), AROMATIZANTE E
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA.
CONTEM GLUTEN. ALERGICOS: CONTEM
DERIVADOS DE LEITE E SOJA. PODE
CONTER TRIGO, CEVADA E AVEIA.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

10

NUTREIN 1.0 400G
SUPLEMENTO NUTRICIONAL - DIETA
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E
NORMOCALORICA NA DILUICAO PADRAO.
INDICADA PARA PACIENTE EM RISCO
NUTRICIONAL, ANOREXIA, IDOSOS,
CARDIOPATAS, DISTURBIOS
NEUROLOGICOS. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Nutren
1.0/Nestl UNIDADE 360,00 49,3500 17.766,00

11

NUTREIN SENIO 370G
DIETA PARA NECESSIDADES ACIMA DOS 50
ANOS. CONTEM ACT-3, COMBINACAO
UNICA DE CALCIO, PROTEINA E VITAMINA
D, ALEM DE FORNECER OUTRAS
VITAMINAS E MINERAIS. NAO CONTEM
GLUTEN. LEITE EM PO DESNATADO,
MALTODEXTRINA, PROTEINA ISOLADA DO
SORO DO LEITE DE VACA, CASEINATO DE
CALCIO DO LEITE DE VACA, GORDURA
LACTEA, FRUTOOLIGOSSACARIDEOS,
INULINA, MINERAIS (CITRATO DE CALCIO,
CARBONATO DE MAGNESIO, SULFATO
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, FOSFATO DE
CALCIO, SULFATO DE MANGANES,
SULFATO DE COBRE E # SELENATO DE
SODIO), VITAMINAS (VITAMINA C,
BITARTARATO DE COLINA, VITAMINA E,
INOSITOL, VITAMINA D, VITAMINA A,
NIACINA, PANTOTENATO DE CALCIO,
VITAMINA B1, VITAMINA B6, VITAMINA K,
VITAMINA B2, ACIDO FOLICO, VITAMINA
B12 E BIOTINA) E EMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA. NAO CONTEM GLUTEN.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

Nutren
Senior/Nestl UNIDADE 270,00 50,5000 13.635,00

12 NUTREIN SENIO 740G
SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL
COMPLETO, FORMULADO COM
NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA ADULTOS E
IDOSOS. DIETA NORMOCALORICA E
NORMOPROTEICA, PROTEINAS ISOLADAS
DE SOJA, CASEINATO DE SODIO E CALCIO,

Nutren
Senior/Nestl

UNIDADE 270,00 94,0000 25.380,00
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RICA EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS
ESSENCIAIS, INCLUSIVE ANTIOXIDANTES,
COMO AS VITAMINAS C E E, SELENIO,
ZINCO E BETA-CAROTENO, COM
PREBIOTICOS, QUE AUXILIE O ESTADO
NUTRICIONAL DOS PACIENTES
DESNUTRIDOS OU EM RISCO DE
DESNUTRICAO, QUE MELHORE A FORCA E
A CAPACIDADE FUNCIONAL. PERMITINDO
USAR JUNTO A ALIMENTACAO. CONTEM
LACTOSE E ISENTO DE GLUTEN. PRODUTO
EM PO, NOS SABORES BAUNILHA,
CHOCOLATE, BANANA OU MORANGO.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 - Este contrato fundamenta-se no DECRETO FEDERAL N 10.024/2019, e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALESTINA DO PARA as notas de
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente com
relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do objeto licitado;
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos
casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 26/04/2023 extinguindo-se em 31/12/2023, podendo ser
prorrogado de acordo com a lei.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá ser
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de contratar com
o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da
punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

PARÁ
MUNICÍPIO DE Palestina do Pará



7.2. A multa prevista neste instrumento será de até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não
realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar
conveniente;
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante a
execução do objeto contratado, para adoção das providências cabíveis;
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas por
escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE,
e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE:
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 224.123,40 ( duzentos e vinte e quatro mil, cento e vinte e três reais e
quarenta centavos). Pela execução o objeto, o CONTRATADO receberá, mensalmente, a importância proporcional que
será paga em moeda corrente do país. O pagamento será efetuado mediante a execução do objeto contratado, acompanhados
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência do contratante, na proporção da
respectiva execução de acordo com o período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e de
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a
condições da proposta adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida.
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, aplicar-se-á
o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia
anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na dotação orçamentária
abaixo, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos
orçamentos, caso seja necessário:
Exercicio: 2023 Atividade: 10.122.0126.2-116 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde Classificação Economica:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES:
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Palestina do Pará - PA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas
abaixo.

Palestina do Pará - PA, Quarta, 26 de abril de 2023.

_______________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALESTINA DO PARA

11.820.102/0001-70
Maurício Soares Barbosa-CPF/MF: 741.208.832-72

CONTRATANTE
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_______________________________________________
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDA

27.117.540/0001-06
ERIKA FERNANDA RAMOS - CPF/MF: 037.556.946-46

CONTRATADO(A)
Testemunhas:

1.________________________________________________
MAYKON DAVID COSTA FERREIRA
065.769.541-66

2.________________________________________________
ROBERVAL ALVES RODRIGUES
028.119.611-78

A autenticidade desse documento pode ser verificada através do QRcode ao lado ou
pelo endereço https://kitpublico.com.br/validar/documento/dpl/50acbad0-30a6-11ea-
b072-1359869454e7/6d51d409-e3b1-11ed-b087-5d36f83b3b79
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